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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

PORTARIA GSF Nº 285  /2005       Teresina, 12 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO a necessidade de ratificar os benefícios concedidos pelo
Poder Executivo,

R E S O L V E :

Art. 1º Ratificar os regimes especiais de tributação relativos ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de

CAGEP CNPJ RAZÃO SOCIAL TIPO DE BENEFÍCIO ATO 
CONCESSIVO 

BASE 
LEGAL 

PRAZO DE 
VIGENCIA 

19.439.574-0 02.209.731/0001-77 TORRES MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 019/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.405.444-6 05.590.088/0001-62 PARNAUTO VEÍCULOS LTDA Redução de Base de Cálculo 038/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.405.562-0 06.663.801/0001-13 JOTAL LTDA Redução de Base de Cálculo 039/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.444.113-0 06.663.801/0006-28 JOTAL LTDA Redução de Base de Cálculo 040/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.449.663-5 06.663.801/0008-90 JOTAL LTDA Redução de Base de Cálculo 041/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.441.511-2 06.663.801/0005-47 JOTAL LTDA Redução de Base de Cálculo 042/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.445.769-9 03.878.906/0001-00 SOL NASCENTE MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 043/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.424.070-3 41.523.960/0001-13 PICOS MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA Redução de Base de Cálculo 044/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.445.394-4 41.523.960/0002-02 PICOS MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA Redução de Base de Cálculo 047/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.414.390-2 12.060.596/0002-85 ALBINO ANTÔNIO DE MOURA Redução de Base de Cálculo 001/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.408.251-2 23.502.404/0001-89 MARTINHO COSME DE CARVALHO COM. Redução de Base de Cálculo 002/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.439.940-0 02.288.526/0001-44 RADAR MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 003/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.445.913-6 03.949.908/0001-34 SERRANA MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 004/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.447.013-0 11.590.296/0037-75 MAGAZINE LILIANI Redução de Base de Cálculo 005/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.442.261-5 02.869.991/0001-79 DAKAR MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 006/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.414,838-6 35.138.346/0001-35 EVERTON GONÇALVES MORAES Redução de Base de Cálculo 007/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.438.848-4 02.028.121/0001-77 CAJUEIRO MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 008/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.450.659-2 05.343.502/0001-39 R. SÁ MOTOS E NAUTICA LTDA Redução de Base de Cálculo 009/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.445.388-0 41.523.960/0003-85 PICOS MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA Redução de Base de Cálculo 010/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.420.995-4 63.518.609/0001-77 MOTO POUPE LTDA Redução de Base de Cálculo 011/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.449.411-0 05.008.774/0001-85 P. M. MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 012/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.444.519-4 03.472.463/0001-44 TOP MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 013/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.441.365-9 02.557.493/0001-90 DELTA AUTOMOTORES LTDA Redução de Base de Cálculo 014/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.450.455-7 03.139.137/0001-10 NORDESTE MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 015/03 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.443.918-6 03.347.065/0001-07 MOTOMAIS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA Redução de Base de Cálculo 002/03 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.452.350-0 05.865.398/0001-42 C. M. MOTOS LTDA. Redução de Base de Cálculo 003/03 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.452.560-0 05.906.083/0001-04 PARNAUTO PIRIPIRI LTDA Redução de Base de Cálculo 004/03 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.453.355-7 06.005.239/0002-11 SERRANA MOTOS SUL LTDA. Redução de Base de Cálculo 001/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.453.304-2 06.005.239/0001-30 SERRANA MOTOS SUL LTDA. Redução de Base de Cálculo 002/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.450.455-7 03.139.137/0001-10 NORDESTE MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 003/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.405.792-5 07.709.397/0001-34 CENTRO DE MOTOS E PEÇAS LTDA Redução de Base de Cálculo 004/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.454.424-9 06.260.734/0001-96 PAULISTANA MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Redução de Base de Cálculo 005/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
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19.454.379-0 06.270.697/0001-70 URUÇUÍ MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Redução de Base de Cálculo 006/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.454.342-0 06.263.665/0001-74 OEIRAS MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA Redução de Base de Cálculo 007/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.454.326-9 06.280.869/0001-13 ADRIANA AMORIM ROCHA Redução de Base de Cálculo 008/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.418.247-9 03.137.769/0001-44 MOTO BIKE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA Redução de Base de Cálculo 009/04 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.455.637-9 06.753.248/0003-71 JOSÉ ALMIR DE SÁ Redução de Base de Cálculo 001/05 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.418.247-9 03.137.769/0001-44 MOTO BIKE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA Redução de Base de Cálculo 002/05 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.441.365-9 02.557.493/0001-90 DELTA AUTOMOTORES LTDA Redução de Base de Cálculo 003/05 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.455.852-5 07.179.273/0001-94 R. SÁ PICOS MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA Redução de Base de Cálculo 004/05 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.454.585-7 02.028.121/0002-58 CAJUEIRO MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 005/05 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.456.579-3 04.090.529/0003-66 F. C. MOTOS LTDA Redução de Base de Cálculo 006/05 UNATRI Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.444.330-2 03.465.344/0001-64 ALENCAR AUTO LTDA Redução de Base de Cálculo 055/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 
19.440.270-3 02.131.398/0001-20 JET VEÍCULOS LTDA Redução de Base de Cálculo 057/02 Dec. 10.767/02 INDETERMINADO 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, concedidos na
forma constante do anexo único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GASEC, em Teresina (PI),
12 de  agosto  de 2005.

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
Secretário da Fazenda

ANEXO ÚNICO A PORTARIA GSF N°             /05, de 12 de agosto de 2005


